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Câmara Municipal de Conselheiro Latai ete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N2 19/92 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO PRESENTE ORÇAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaete, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art.48 , 
Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, de 29/06/90, pr.ul-
ga a seguinte Resolução: 

ART. 19-Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a 
Crédito Suplementar no orçamento do corrente exercíc 

ra atendimento: 

rir 

op 

3.1.1.1-01- Sal, de Func. Ativos 

3.1.1.1-02- Subsídios de Vereadores 

126.400.0 

306.900.0 
42.000.0 

10.000.0 

0,00 
0,00 
0,00 
000 

- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 

- Remuneração de Serviços Pes 
- Outros Serviços e Encargos 
- Sentenças Judiciárias 
- Inativos 
- Equipamentos e Material 

Permanente 

soais 3.000.000,00 
22.000.0 s 0,00 

2.000. 00' 00 
17.700.000,00 

20.000.00e,00 

TOTAL Cr$  550.000. 00. ,00 

ART. 22-Para fazer face à abertura de Crédito, fica debitado 
verba de sup1ementaço, recebida por força da lei n e 

3.2/92. 

na 

ART. 32-Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 
solução em vigor ria data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS DO MÊS 
NOVEMBRO DE 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 
-Presidente da Câmara- 

Re- 

DE 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalajete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMIGSO DE REDAÇ.O AO PROJETO DE RELUO 

N2 20/92 

A Comisso de Redação à de parecer que o Pro— 

jeto de Reso1uço N9 20/92 , devri ser aprovado com a sua Red1ço' 

Original. 

SALA DAS CUM1SES,17 DE NOUEMJRO DE 1L92. 

VREADCJR 

J REA DOR 

VEREADOR A 

NÍCIO LOPE 

0001 V-- 

E USTAQUIol  DE SOUZA 

5 PINTO 

iI LJA 

3 



VE.REAR' IS C Y:LI:cT 

VEREADOR 1Gi ARATIJO 6 

VEREADORA ARLJ. E LOURDES S. SOUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBTJTAÇO E 

0PZ'MTTOS AO PROJETO DE RESOLUÇO N2  20/92 

RELATÔIO 

Projeto de Reso1uço que "Abre crédito 

suplementar no presente orçamento e dá outras pro 

vidncias. 

FUNDAMENTAÇ?O 

O Projeto .. em apreço obedece o.- 

critérios legais para sua tramitaço regimental. 

ONCLUSÍ'O 

Somos pela aprovaço do referido Proj 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE NOMBRO DE 1992. 

/ 

4 

iete 



CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO,JUTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO AO PROJETO' 

DE RESOLUÇÃO NQ 20/92 

RELATÓRIO 

Abre Crédito Suplementar 

FUNDO,, MTAO 

A Abertura de Créditos Suplementares tem sido uma 

constante em todos os níveis da Administração Ptblica no país, vez que a infla 

ço leva a exausto com rapidez qualquer previsão orçamentária que se faça. 

CONCLUSO 

Somos pela discussão e votaço do Projeto de Resolu-. 

çao NQ 20/92 

SALA [Y\S COMISES9 12 DE NOVEMBRO BE 1992. 

V E R E A'  

VEREA 

OS VEÍCIO L LESD DA SILVA 

JOSÉ EUSTA IU O D SOUZA DIAS 

VEREADO ROBERT JANDES PINTO 

iete 

o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata 

*k 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça 
edi;, 

/ Â 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  20/92 

residente 
Abre Crédito Suplementar no presente orçamento e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Presidente da Câmara Municipal. autorizado a a- 

brir Crédito Suplementar no orçamento do 

cício para atendimento: 

corrente exr- 

Sal, de Func. Ativos 

Subsídios de Vereadores 

obrigações Patronais 

Material de Consumo 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

Outros Serviços e Encargos 

Sentenças Judiciárias 

Inativos 

Equipamentos e Matérial 

Permanente 

TOTAL 

126.400.000, 

306.900.000#  

42.000.0000  

10.000.0000  

3.000.000, 

00 

00 

00 
00 

00 

22.000.000, 

2.000,000, 

17.700.000, 

20.000.000, 

00 

00 

00 

00 

CR$ 550.000.000000 

22 - Para fazer face à abertura de Crédito, fica debitado 

verba de suplementaç.o, recebida por força da lei 

3.285/92. 

mjk 

, Orç&neLtC pura parecer 

,- 

Com1O de F l"gnças, Tributação 

VEREADOR PAUtb MAGNO DO BEM VEREADOR 

32 - Revogam-se 

solução em 

  

SESSÕES, 04 DE NOVEMBRO DE 1992 SALA DAS 

 

  

as disposições em contrário, entrando esta Re 

vigor na data de sua promulgação. 

ALDO R. SILVA 

íLW 

Presidente da Câmara 12 S'cretário 

CIO L. SIL RC VE 
JISD/ 
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